PARECER Nº             /2009
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS HUMANOS

PROJETO DE LEI Nº 016/2009
AUTOR: VEREADOR THIAGO MARTINS
RELATOR: VEREADOR ILTON CAMPOS 
Relatório



De iniciativa do Ilustre Vereador Thiago Martins, o Projeto de Lei nº 016/2009 objetiva reconhecer como de utilidade pública a Associação dos Moradores do Bairro Riviera Park.



Trata-se de uma entidade civil, sem fins lucrativos, de caráter social, localizada na localizada na Rua Lyon, N° 160 – Bairro Riviera Park, no Município de Unaí, Estado de Minas Gerais, fundada em 04 de Agosto de 2002. 
Fundamentação



Pela documentação juntada aos autos encontra-se a aludida entidade em pleno funcionamento, cumprindo os dispositivos estatutários que a rege. 



Depreende-se ainda, dos mesmos documentos, que a referida Associação encontra-se registrada junto ao Ministério da Fazenda no CNPJ sob nº 05.404.872/0001-39, estando seu Estatuto Social devidamente registrado no Cartório de Registro Civil, Títulos, Documentos e Protestos desta cidade, sob nº 688, do livro A-04 de Pessoas Jurídicas, em data de 25, de outubro de 2007.



Para a instrução do pedido em tela, foi juntada ainda aos autos a ata de fundação e posse da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo da Associação dos Moradores do Bairro Riviera Park, bem como declaração de não remuneração dos membros da diretoria e de estar a entidade em pleno funcionamento. 



O comprovante da publicação do extrato do Estatuto Social em órgão oficial, antes uma exigência prevista no inciso VIII do art. 4º da Lei Municipal nº 1.296/90 e no art. 121 da Lei Federal nº 6.015/73, deixou de ser necessário ao reconhecimento de utilidade pública da associação, em face da modificação sofrida por este último dispositivo, por força da Lei Federal nº 9.042, de 09 de maio de 1995.  



O interstício mínimo de um (01) ano de atuação a favor da coletividade, exigido pelo inciso I do art. 3º da Lei nº 1.296, de 30 de outubro de 1990, com redação dada pelo inciso I do art. 3º da Lei nº 2.115, de 28 de abril de 2003, encontra-se devidamente cumprido. Os documentos exigidos para instrução do processo legislativo de reconhecimento de utilidade pública (art. 4º da supracitada Lei nº 1.296) foram todos trazidos aos autos.



Quanto ao mérito da proposição epigrafada, vê-se pela justificativa apresentada pelo Digno Autor, que as ações que visem alcançar os objetivos propostos no estatuto da supracitada Associação serão melhor realizadas com o reconhecimento ora pretendido, consubstanciando-se principalmente em promover o desenvolvimento da comunidade através de realizações de obras e ações

com recursos próprios ou obtidos por doação ou empréstimo; representar a comunidade junto à órgãos públicos e privados, nas reivindicações para solucionar os problemas, objetivando-se progresso e bem-estar-social; proporcionar a melhoria do convívio entre os habitantes da comunidade, através da integração de seus moradores; proporcionar atividades assistenciais, diretamente ou através de instituições filantrópicas; sustentar e defender, perante outras entidades ou Órgãos de Governos e particulares os interesses e aspirações comuns de seus associados; sugerir e colaborar na proposição e no aperfeiçoamento de leis e normas relacionadas com as finalidades da Associação; promover exposições, feiras e leilões, cursos, treinamentos, e colaborar nessas realizações com órgãos públicos e outras entidades de classe; celebrar acordos, contratos ou convênios com entidades congêneres, órgãos públicos ou entidades privadas, visando a união da classe; participar ou promover congressos, seminários e conferências; incentivar e promover técnicas de proteção ao meio ambiente; buscar convênios com a Secretaria de Saúde e outros para o bem estar de seus associados; trabalhar e promover ações para que haja desenvolvimento da região de forma que a população rural, melhore a qualidade de vida; promover aos associados atividades assistenciais, econômicas, culturais e desportivas, dentre outras.


Isso posto, não enxergo qualquer óbice para que seja a matéria aprovada por esta Casa Legislativa.



Após o trâmite normal da matéria sob comento deverá o Projeto de Lei nº 016/2009 retornar a esta Douta CLJRDH para que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Conclusão



Ante o exposto, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 016/2009.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 22 de abril de 2009.
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